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III- Gestor Titular: Dayanne Darth Ananias - Matrícula n. ° 285342
IV- Gestor Substituto: Fagner Cançado Fernandes Da Silva - Matrícula n. 
° 274827

Art. 2º Ficam alteradas as designações do referido Contrato constantes 
em disposições anteriores, passando a vigorar o exposto no art. 1° desta 
Portaria, com efeitos a partir de 01/12/2021.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 2021.
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES

Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT
Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

Original Assinado*
<END:1303541:60>
<BEGIN:1303624:60>

PORTARIA Nº 780/2021/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 078/2021 ELEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - CNPJ nº 07.791.107/0001-44.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de calibragem, 
manutenção (preventiva e corretiva) e envio para Verificação metrológica 
anual dos Aparelhos de Etilômetros da Marca ELEC- Modelo BAF-300, 
deste Departamento Estadual de Trânsito.

I- Fiscal Titular: Kelli Lopes Felix Matrícula: 290616
II -Fiscal Substituto: Stefanny Natacha Regis Barbosa Matrícula: 290662
III- Gestor Titular: Stefanny Natacha Regis Barbosa Matrícula: 290662
IV- Gestor Substituto: Kelli Lopes Felix Matrícula: 290616

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e já são exigíveis desde a assinatura 
do Contrato.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 2021.
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES

Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT
Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

Original Assinado*
<END:1303624:60>

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<BEGIN:1303258:60>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0561-2021/EMPAER/
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

Extrato do Termo de Cooperação para Execução n° 0561/2021, entre a 
Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - 
EMPAER-MT e a Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
dos partícipes para execução de programa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, visando prestar aos produtores atividades de difusão de 
conhecimentos científicos de natureza técnica, econômica e social além 
de melhoria das condições de vida no meio rural, em consonância com os 
objetivos e diretrizes da EMPAER-MT, dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal e do Plano de Trabalho Municipal, além de prestar consultoria 
técnica por meio de um técnico capacitado a fim de facilitar e auxiliar os 
procedimentos de Inspeção Municipal.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprimento do objeto acima a EMPAER-MT e 
o Município de Água Boa-MT, via Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 
desenvolverão ações de gestão integrada.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá sua vigência 42 
(quarenta e dois) meses, contados a partir da data de sua publicação e 
podendo ser prorrogado por acordo das partes mediante Termo Aditivo, 
desde que devidamente justificado e com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias antes do término da vigência.
ASSINAM: Pela EMPAER-MT seu Presidente Renaldo Loffi e pela Prefeitura 
Municipal de Água Boa - MT, seu Prefeito Mariano Kolankiewicz Filho.

(Original Assinado)
Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2021.

<END:1303258:60>

METAMAT
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

<BEGIN:1303675:60>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 134/2021/METAMAT

Institui a Comissão de Seleção e Habilitação do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2021/METAMAT.

O Presidente da Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com base em seu Estatuto Social, 
Regimento Interno e suas alterações posteriores.

RESOLVE

Art. 1º - Instituir a Comissão de Seleção e Habilitação para realizar 
a avaliação técnica e fiscal das propostas inscritas no Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021/METAMAT, de acordo com os 
critérios exigidos no referido edital.

Art. 2º - Designar, para compor a referida Comissão, os membros 
abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro:

I. Presidente da Comissão - Monádia Escobar Alencar - Matrícula N. 
488
II. Membro - Igor Santos de Campos - Matrícula N. 433
III. Membro - Cassiani Roberta Guilherme Franco - Matrícula 464
IV. Membro Suplente - Rafael Germano Taques - Matrícula N. 332
V. Membro Suplente - Eva Lorena Martins Siqueira de Melo Bosaipo - 
Matrícula N. 436

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2021.

JULIANO JORGE BORACZYNSKI
Diretor Presidente

METAMAT
<END:1303675:60>

MT PAR
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

<BEGIN:1303664:60>

PORTARIA Nº 094/2021/MT-PAR

Aprovar e Disponibilizar o Manual Técnico 
de Processos e Procedimentos em 
endereço eletrônico.

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25 do Estatuto da 
MT-PAR, aprovado pelo Decreto Estadual nº 1035, de 30 de julho de 2021.

Considerando os dispositivos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2012, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o 
acesso a informações.

Considerando o Decreto nº 1.375, de 07 de março de 2018, que institui os 
Manuais Técnicos de Processos e Procedimentos do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

Considerando que os Manuais Técnicos de Processos e Procedimentos 
deverão estar disponíveis no endereço eletrônico oficial dos órgãos e 
entidades e/ou no endereço eletrônico oficial do Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Manual Técnico de Processos e Procedimentos da 
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR, e este está disponível 
no endereço eletrônico oficial cito http://egprocessos.seplag.mt.gov.
br/orgao/13 e/ou no endereço eletrônico oficial do Estado cito http://
egprocessos.seplag.mt.gov.br/escritorio/homepage/processos_do_estado .

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.
Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 2021.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S.A  -MT-PAR.
<END:1303664:60>
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